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54 requerimentos de desconto de tarifa na praça do pedágio já foram deferidos
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54 dos 58 requerimentos de desconto na tarifa da praça do pedágio instalada na BR 376 foram deferidos,
segundo Dionathan Rodrigues dos Santos, membro do Movimento Marialva Sem Tarifa. Quatro pedidos foram
rejeitados porque os requerentes não residem em Marialva – uma das exigências para conseguir o desconto.
Outra exigência é que o veículo seja emplacado em Marialva. 
Antes  da  sessão  ordinária  desta  segunda-feira  (3),  o  movimento  Marialva  Sem  Tarifa  trouxe  alguns
esclarecimentos para a população sobre o que foi acordado com a concessionária Viapar. Moradores de Marialva
titulares de veículos emplacados no Município e que comprovem a utilização regular do trecho receberão 80% de
desconto na tarifa. Para carros, o valor cai para R$ 1,64 e para motos, R$1. Caminhões também terão 80% de
desconto por eixo, até o limite de três eixos. 
 
De acordo com Rodrigues, quem já teve o requerimento deferido deve agora adquirir  o Tag, aparelhos de
cobrança automática. O tag é pago mensalmente. Atualmente a mensalidade é de R$ 16. O aparelho pode ser
adquirido no ponto de venda do Via Fácil / Sem Parar, localizado ao lado da praça do pedágio. Após a compra, o
interessado  deve  repassar  a  identificação  do  tag  para  o  pessoal  do  movimento,  que  ficará  responsável  por
informar o número para cadastro na concessionária. O prazo para a liberação da catraca é de 15 a 20 dias. O
desconto para motos será feito mediante a conferência da placa. 
 
Para aqueles que ainda não preencheram o requerimento, o movimento solicita que o tragam junto com a cópia
dos  documentos  necessários  até  a  sexta-feira,  na  secretaria  da  Câmara Municipal  de  Marialva:  cópia  dos
documentos  pessoais  (CPF,  RG,  Comprovante  de  Residência  e  CNH);  cópia  dos  documentos  do  veículo
atualizados  (Renavan);  e  cópia  dos  documentos  que  comprovem  a  frequência  da  utilização  da  estrada
(declaração de matrícula, se for estudante, Carteira de Trabalho ou declaração de trabalhador autônomo, se
exercer atividade econômica na cidade vizinha). “A Viapar que defere ou indefere os requerimentos. Por isso,
tomem cuidado para não faltar alguma documentação ou não preencher os dados corretamente”, alertou. 
 
“Em nenhum momento o movimento discutiu ou autorizou o fechamento da estrada Terra Roxa. Caso seja
alterado o acesso, não é de responsabilidade do movimento. Lembrando que a Câmara Municipal não está
promovendo o procedimento para a requisição do desconto. Apenas por uma questão de organização, nós
estamos pedindo para que as pessoas tragam os documentos até o prédio”, explicou. 


